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Áfi- 34. O ETP deverá evitlenciar o prablena a ser resolvitlo com a conlraktção e a sua melhor soluçtio,
de mttdo a permilir a avalíação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conter.á os seguíntes
elemerúos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva tlo
interesse público;

(.)
III - descriçdo do objeto da contratação, cotn os detalhes e requisitos técnicos necesscirios;
(...)
l'II - desaição da soluçdo como um Íodo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à

q.Ísistência lécnica, quandofor o cuso;
VIII - iustiJicatívas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicdvel.;
(..)
ilII - posicionamento conclusivo sobre a adequaçdo da contt'atação para o atentlimento da. necessidade

a que se destina.
Purágrofo titrico. O ETP deverti contet', ao menos, os elemenÍos previsto,s nos incisos l, \il, WI, VIII e fllt

do caput deste arligo.
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados

nos autos serão abordados na sçquência. Vejamos.

2.5.1. Da definição e qnantidade do objeto.
O termo de referência e os seus documentos incluíclos no processo descrevern o objeto da

contrataçâo, indicando o quantitativo, com a suajustificativa geral, o valor unitário e o valor total clo objeto
da contratação, alérn das respectivas especiÍicidades técnicas.

Considerando a ausência de dados desarazoáveis, nos limites dos çonhçcimentos deste órgão
consultivo, é oportuno regisÍra1 suo a Íesponsabilidade pela degcrição técniça dO(S) itçm(gS) qUç
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do
documento.

2.5.2. Do parcelamento ou não do ohjeto.
Em se tlatando de processo de contrataçào visando à aquisição de produtos, assim tlispõe o a11. 53

daLCM t4/22:
Árt. 53- (._.)

§ 1" Na aplicoção do prÍncípio do porcelmnento, referente às compros, tleyerão ser considerados:
I - aviabilidade da divisdo do objeto em lotes;
II ' o aproveitauenlo das peculiaridades do mercado local, comvistas à econoniciflade, sentpye

que possível, desde que atendidos os parânretros de qualidade; e
§ 2'O parcelamento não serú adolado quantlo:
I - a economia de escala, a reduçdo de custos de gestdo de conlratos ou a maior vantagem na

contrataçiio recomendar a compra do iien do mesnm fornecedor;
II - o ohieto a ser contt'otado conJigurar sistemo único e inÍeg,odo e houvet, a possibilitlode de

r.isco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronízação ou de escolha de marca levar a.fornecedor exclusiyo.

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto da contratação não estão agregados
em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item.

2.5.3. Condições de execucão do objeto da contratacão.
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contrataçào, na

foima do disposto na rninuta do Edital.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a sufiçiência das regras gerais.

2.s.4.@
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigaçôes gerais na execução do objeto do contratação,

além de algumas obrigações específicas.
Analisando-se o objeto cla contratação, vislttmbra-se a suÍiciência clas obrigações gerais previstas

na minuta do instrumento çontratual e das obrigações específicas indicadas no TR.
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2.5.5. Da fiscalizacão da contratacão.
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de tiscalização da execução do objeto do

contratação.

Analisando-se o objeto da conkalaçào, vislumbra-se a sufiçiêucia das regras gerais previstas na
minul,n ç1g EÍlital e anexq§, sem prejuí-za do aplicaçao rlar rlisposiçõ çs daLÇM 14122.

Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, erl regr.a, faz-se
necessâ'io que o Fiscal seja um seruidor público de provimento efetivo, a fim de permitit a continuidade
do seruiço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas,
nos termos do art. 221 , § 4o, da LC}r.d 14/22, que assim dispõe:

ÁrL 221. (...)

- § 4' O, .Tirruis de contrntação sercio designados, preferencialmente, dentre sentidores eJeritos,
salvo em situações excepcionois, devidamente justiJicodas por escrito, em que serd permitida a
desigtação de servidores comissionados para a realização rta fimçtio, cotn a'ssunçdo cla
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário.

(...)

§ 6'Osfiscais de contrataçdo e os membros das comissões de recebimento serdo pennonpntemenÍe
capacitado.r e fi'etnados para realizarem as respecÍivar.funções, especirtcamenÍe pàra realização 4o
cottllole da execuçdo clas contratações públicas e estabelecer a comunicação à o relaciowünento
profissionalizado com os pessoas físicas e jurídiccts conÍratadas.

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para o
exerçício das Íünções de Fiscal(is) da presenÍe contratação é(são) servidor(a)(es) de provimento eferivo.

2.5.6. Do tecebirnentt do objeto da coutratação.
Consta no TR a indicação de aplicação das reglas gerais de recebimento do objeto do contratação,

na forma do disposto na minuta do Edital.
Analisando-se o objeto da contrataçào, vislumbra-se a suiiciênçia das regras gerais.

2.5.7. Do.pagamento.
consta no T'R a indicação de aplicação das regras gerais de pagarnento.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na Íbnna do

disposto na minuta do Edital.

2.5.8. Da adequação orçamentária.
Consta ns TR a declaração de adequação orçamentária, remetefido-se aü parecer Contábil a

indioaçào da(s) dotação(ões) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao saso concreto, bem çomo a a,álise
do cumprimeirto das disposições da LRF.

Nesse tulno, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, porlanto, as
exigências legais.

2,5.9.

A justificativa colr§tante no TR é suficiçnte para demonstrar ô interesse público da realização <)a
presente contratação, cousideraudo-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.

2.5.10.

Consta no TR a jusriÍicativa dos
pesquisa de preços rcalizada.

Íbi juntado aos autos toda a documentação relativa à

A metodologia adotada para. a. atribuição do valor máximo que o Município de capanema está
disposto a pagff pelo objeto da contratação foi a média dos prsços obtidos na pesquisa, oom relação aos
itens 2 a 16 e, com relação ao item 1, o preço simiÍar praticado pela Admilistraçào pública.

Nesse rumo, cumpre traz,er àbaila o disposto nos s§ 2" e 3u do art. 3g daLCM L4122:
Arl' 38' No 

-processo 
de contratução para uquisiçdo de bens e cotttftttação tle serviços em gerul, o valor

eslimddo seta dertnido, etrt regra, con base no uruilrn' preço aferitlo por neio ,lo ,ilirrçio'àos segtit1e.s
parâmetro,s, adoÍados ctefomta combinada ou não:
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I - contratações siruilarcs feitas pela Admfuith'ação Pública de quaisquer entes federados, em eÍ,ecuçdo ou
concluídas no período de I (um) ano onterior à dato da pesquisa de pt'eços, inclusive medionte sistema de tesstto
de preços, obseuado o ítrdice de atualização de preços con espontlente;

(...) fi - utilizaçào de dados antraídos de sílios eletrônii'os especializados ou ile rlominio amplo, desde que
coníenham a data e hora de acesso;

1...) ltII ' pesquisa direía com no nininro 3 @ ês) fornecedores, nrediante solicitaçdo /orttal de cotação, de$e
que seja ap'esentada justificatíva da escolha desses fomecedot'es e que ndo tenham sído obtidos os orÇameiltos
cont mais de 6 (seis) meses de aúecedência da data de divulgaçào do edital ou da fotmalização de cÕ1trutação
direta;

(..) § 3" Quando ocort'er a adoção defornn co*rbhrada dos parâmetros depesquisa de preços indicados nos
incisos do caput dutc artigo, a média dos prcços obtídos serti a metodolagia ptioritdrin parà n tleJiniçao do t;alor
estintado do objeto da contrataçào.

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 3o, tendo em vista a combinação
de parâmeÍros de pesquisa de preços, o que considero razoável, diante da estrutura administrativa e
realidade local.

2.5.11. najustiÍicativa da escolha de fornecedores para cotação direta-
A justificativa eonstante Ro TR, apesar de singola, ó suficiente para dernorstrar a impessoalidade na

busca dos progos do objato da proscnta cou&atação, considcfando-so, cspccialmcnto, a cstftitura
administrativa e a realidade local.

2.5.12.

Não se aplica ao prosente Çaso.

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação_
O pmzo de vigência da contratação de doze meses, corno indicado no TR, está de acordo com as

disposições legais que regem o tema, não havendo outras çonsiderações lleÇossárias.

2.5.14. Das garantias.
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução.

2.5.15. Das sanções administrativas.
Não consta no TR a indicaçào de sanções sspeeíÍicas, aplicando-sg portants, as regras gü?isr na

forma do disposto na minuta do Edital.
Analisando-se o objeto da contrataçáo, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.

2.5.16. Dos requisitos de habilitacão.
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentaçâo de

documentos essenciais previstos no art. 87, daLCM 14122.
A propósito, a regra geral adotada poÍ esta municipalidade é a exigência apenas dos docrunentos

relativos à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal e à trabalhista, confome minuta padrão do Edital de
Prcgão confeccionado pela PGM.

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa
no TR, com as justificativas cabíveis.

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira ç
de qualificação técnica.

2.5.16. Da apresentação de amostras
No caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor., o que

impedira a avaliação da qualidade dos prndutos.
nao

Destade, como mecanismo de planejameirto e organização do processo de contratação, limitando-se a
examiuar- a presença dos eletlentos essenciais do documento, verif,ica-se que o Termo de Referê1cia atende de
matleira suficiente aos l'equisitos legais, pois indica os dados neçessf ios para a execução satisfatória do objeto da
contrataÇão, além de ateuder o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 14/22, çonsiderando-se.

vaearealidaclelocal.
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2.6. Da Minuta do Edital.
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão versão LcM2.24'

2.6.1. Da Modalidade da Licitação.
No tocante à escolha cla modaliclade pregão, os fundamentos estão assentaelos no disposto no ar[.

73, da LCM 14122, que dispõe:

ÁtÍ- 73. Á concorrência e o pregão segueill o rito proceditnetxtal comuril a çlue se refere o arl. J2
desta Lei, adotoudtt-se o pregão senrpte que o objeto possuir pudrões de desinryenhà e quulfulude
qae pos§dm ser objetivamenle dSnidos pelo eifrtal, pm m:eio de especificações wuais de mercado.

AlÉm disso, a LCM l4l22tamhêmconceifua o pregão, em spu ar[. 6o, inÇ. XXIX, çama "ftto.dalidade
cle licitaçãct preJ'erencial para aquisiçào de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamertto poder.á ser
o de menor preÇo ou o de maior clesconto".

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três Íator-es:
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos

pelo edital;
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitaçào como um bem,/serviço comum;
(iii) o critério de julgarnento deve ser o lnellor preço ou o maior {escorúo.

Pois bem.

As características do objeto da contratação podern ser aferidas objetivamente por meio da descrição
contida no TR.

Por seu tumo, atualmente, é possivel concluiÍ que qtlase todss os bens e seiviços vêm sendo
sonsiderados çolllul1s pela doutríra. Portanto, é nais adequado averiguar as hipóteses sm que nâo se aplica
o pregão, para análise de legalidade da escolha.

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do art.73 daLC}y'r l4ll2:
Árt. 73. (...)
Parógrafit único. O pregão não se aplíca às contratuções ele:
Í - ,serviços técnicos especíalizados de nailtreza preclomÍnantemente inÍelectual;
IJ - de obras e serviços de engenharia, exceta ossetviços de engenharia cle que h'ata s alínea "u"

do inciso II do caput do art. 60 desta Lei.
Logo, em virrude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de

referência, infere-se a regulariclade da adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.6.2. Da Forma da Licitação.
Considerando-se qus o presontc cartame adotou a forma eletrônica, rrto há nocessidade de maiorcs

apontamontos ncsta rubrica, tratando-sc, dcvcras, da rcgr.a gor,al.

2.6.3. Da garantia da proposta.
0 presente certame nào adotou a garantia da proposta.

2.6.4, Do critério de julgamento.
O çritério de julgarnento da licitação deve ser o menor preço por item.

2,6.5. Da participação no certame.
Foi indicado pela Agente de Contrutação a opção pela participação exclusiva de ME e Epp.

2.6.6.

O h'atamento diferenciado para ME e EPP secliadas no Município de Capanema. conform" previstJ
no item 9 da mínuta do Edital, está de açordo coln as diretrizes da Politica Municipal de Contratações
Públicas, em rcspeito ao disposto no art. I8 daLC}y'r 14/22.

2.6.7. Dos demais tóoicos do edital e seus anexos.
No mais, veiiflca-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pettiLC171 14/22,

especificando pormenodzadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras
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gerais aplicáveis durante a exccução «1o objeto tla contratação, além de atcnder satisfatoriamcnte o dispgsto
no art. I 14 daLCM14122.

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.
Vislumbro adequadas as 'minutas da ata e do sontrato anexas ao edital, visto que preveüa as eláusulas

essenaiais dispostas no alt. I 53 e art. I 13, inu. II, atnbos da LCM 14122, eonfanne fiiotlelos çonfeocionarlos pola
PGM, anexos à minuta do Edital.

2.8. Das normas de controle e da fiscalizaçáo das contratações
Pela relevância do tema, fàz-se necessário consignar, desdejá, a necessidade de observância e cumprimento

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos
217'a221 daLCl/_ 14/22.

2.9. Recomentlações.

Urge escleu'ecor, por firn, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as infbrmações e
doeumentação apresvntadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privatlos cnvolvidos.

Neste ponto, convénr chamar atonçâo para a possibilidade de aplicaçào de sanções de natuleza politica,
administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das
obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa,
nos termos da Lei n" 8.429, de 1992,bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO:
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo

de conttatação, considerando-se, especialmente, a estrutnta administmtiva e a realidade local, devendo-se utilizar
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCÍv12.24-,disponibilizada no sistema.

Resta, ainda:
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Munícipal, lros termos clos afiigos 3 1, inc. yI, 47 e 4g,

todos da LC}il 14122;

b) as diligências d-e publicação oficial, por part€ do Dupartanrento de ContÍatações públilras. 1os
do art. 3 l, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52. da LCM 14/22.

de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho
do Colono, 12 de de 2024.

íi8.8(,r7
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1.1.

1.2.

EDITAL DE PREGAO N" 13/2024

(PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA"
Lei Complementar Municipal no 1412022 (LCM 14122)

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sobn"75.972.7601000l-
60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná,

por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realizaçáo

deste processo de contratação.

1. DISPOSIÇÔES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ORGÃO(S) TNTERESSADO(S) :

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social-SEFAM.

1.7.2. Orgãos Participantes: Não se Aplica

RESUMO DO OBJETO:

Aquisição de Móveis de uso geral (fogão a gás, mesa, armário e cadeiras) que serão

distribuídos aos Clubes de Mães e as Sociedades de Damas do Município de

Capanema/pr. em atendimento à EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO
N" 202137020013, FIINDO A FUNDO FEDERAL.

1.3. vALoR MÁxIMo ESTIMADo: R$ 94.685,14 (noventa e quatro mil, seiscentos e

oitenta e cinco reais e qrJatorue centavos).
MODALIDADE: Pregão,

FORMA: Eletrônica.

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por lteml.

PROCEDTMENTO(S) AUXTLTAR(ES) UTTLTZADO(S) NESTE pROCESSO:

1.7.1. Não se Aplica.

PARTICIPAÇÃO: Exclusiva para Empresa ME-EPP.

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO pÚnltCa:

27103/2024 às 08h30min
UASG: 981487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

1.9.

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani.

1.11. LEGISLAÇÃO AplfCÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal no

subsidiária, a Lei no 14.13312021 e a Lei Complementar n' 123/2006,

conformidade com as

1412022 e, de forma

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3 5 52- l32l
CNPJ n' 7 5.972,7 60/0001-60 - -iy-r11i1,ç11-1s11gqrír,l_lr., grrrr,[:

Edital Versão LCM2.24
Página: 1



Município de Capanema - PR

2. DO OBJETO
2.1.

a1

2.3.

2.4.

2.5.

O resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital.

O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da

Internet nos seguintes endereços eletrônicos:

www.comDrasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br
(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao)
Em caso de discordância existente entre as especiflrcações do objeto da contratação descrito no portal

Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo

de Referência, prevalecerão as previstas no l'ermo de Referência'

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de

Contratações Púbticas pelo telefone n" (46) 3552-1321.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria

Municipal indicada no Tertno de Referência.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO

3.1. aualqrer pessor, física ou jurÍdica, é parte legítima paÍa solicitar esclarecimentos ou providências em

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abeftura da sessão pública do ceftame.

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às

23h59min. da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br

3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a irnpugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de

recebirnento da impugnação, limitado ao últirno dia útil anterior à data da abertura do ceftame;

3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do cettame.

3.1.4. Quanclo o acolhimento da irnpugnação irnplicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do

'l'ermo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a tealizaçáo da sessão

pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Municipio, para emissão de

parecer.

3.1.S. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

itnpugnaute.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à)

pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59rnin., do terceiro dia que anteceder a data designada para

abertura da sessão púrblica, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br

3.2,1. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento clo pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As irrpuglações e pedidos de esclarecimentos não suspendern os prazos previstos no ceftame.

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é rnedida excepcional e deverá ser motivada

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo.

3.3,2. As respostas aos pedidos de esclarecirnentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

licitantes e a Aclministração.

a7

3.3.

@ I,ARTTCIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRAT

ataçãoolicitantecujoratnodeatividadeprevistonoSeuato
constitutivooudocumentoequivalente sejacompatívelcomoobjetodopresenteprocessodecontratação,

desde que cumpra toclos os requisitos e condições previstos neste Edital, Tertno de Referência e anexos.

4.1.
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4.2.

4,1,1, Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios
estabelecidos no subitem l.B deste Edital.

4,1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no afi. 34 da Lei no I 14882007 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
n" 12312006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal no 1412022, mediante

apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital,
4.1.2,1, Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame,
4.1.2,2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno pofie, a não apresentação da declaração apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n' 123/2006 e na LCM 14122, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte.

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema

O-CM 14122), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença
(Álvara) de Funcionamento, cefiidão ou outro documento válido que comprove que o
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no MunicÍpio de

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando

a data da sessão pública, O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de

alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da

exigência.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art.281 da LCM n" 14/22;
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou

liquidação;

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
organizações e entidades do terceiro setor;
pessoas físicas;

a) balanço patrimonial, denronstração de r.esúltado de exercício e demais
demonstrações contábeís dos 2 (dois) últirnos exercícios sociais, acompanhada de

e)

f)

c)
h)
i)

b)

pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital.
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4.3. As vedações indicadas na alínea 6(a" do sutritem 4.2 também são aplicadas:

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física oujurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante;

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente

federado;

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública

de qualquer ente federado.

Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes

DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III):

a) de ciência e de concordância do licitante cotrl as condições contidas no Edital e seus anexos, de

que culnpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos;

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento

e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; de que não empregamenores de l6 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos

termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou adrninistradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação etn decorrência de

sanção de inpedimento ou de inidoneidade que lhe foi irnposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior paru o mesmo objeto,

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

f) de que o licitante não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econôtnica, financeira,

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com

agente público que desempenhe função no respectivo pl'ocesso de contratação ou que atuará na

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido çondenado

.judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se

enquadr.a em nenhurna das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável;

k) de que o licitante não possui, eln sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do

artigo 5o da Constituição Federal;

l) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública

irnpeditiva de relacionamento comercial corn a Administração Pírblica;

4.4.

v

v
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4.6.

4.5.

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos

parentes ate o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" l3 do STF;

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou

recuperação judicial ou extrajudicial;

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação,

Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes

informações:

a) o(a) responsável legal da pessoajurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;

b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que err caso de qualquer comunicação

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, acomunicação
ofiçial do Município seja encaminhada de forma eletrônica;

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados

anteriormente fornecidos;
d) o(aXs) responsável(eis) para acompaúar a execução da presente contratação e todos os atos

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos,

em nome do licitante.

Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1,5

desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.I a 4.5 acima, o interessado em pafticipar
do ceftame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no afi. 9o da IN SEGES/MP no 3, de 2018.
4,6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame.

4,6,2, A regularidade do cadastramento do licitante será conÍirmada por meio de consulta ao Por-tal

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

4.6.3, Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4,6,4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação,

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às

declarações exigidas no sistema.

4,6.4,1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
pofie, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.6,4,2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 12312006 e

na LCM 14122, mesmo que microempresa, empresa de pequeno pofte.
'4,6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razáo do Programa Compras Capanema

(LCM 14122), o licitante apresentará, como anexo da proposta de p..çor, a Licença
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando
a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de

alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da

exigência.'

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de parlicipação ou das

vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do ceftame, o cancelamento da ata ou a
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos,

4,7,
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5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA
5.1.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nol1le do licitante.

5.1.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não compl'ovar seus poderes estará

impedido de aplesentar lances, formular intenção de recurso ou rnanifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão.

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquerpessoa habilitada, nos termos do estatuto

ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou pafticular com firma reconhecida,

ou documento equivalente.

5.1.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

5.1.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os

poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou

do registro como empresário individual.

5.1.6. Em atendimento a Lei I'ederal n' 13J26D022, o reconhecimento de assinatura no

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe

cle Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de

I)ocumento Oticial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade

ProÍissional), somente sendo admititlo o reconhecimento da assinatura na forma grafada

no documento aPresentado.

5,1.7. Cada credeuciado poderá representar apenas um licitante'

5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.

Errr se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETITÔNICA:

S.Z,l. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a parlicipação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

S.Z.Z. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro fortnato de acesso permitido pelo sistema.

5.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema irnplica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

5.2.4, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formaltnente pelas transações efetuadas eÍn seu nome,

assullle como firmes e verdadeiras suas pl'opostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretarnente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistenla ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

S.2.S. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

S.2.S.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momeltto da habilitação.

r/

5.2,

\l
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Em se tratando de PREGAO EM X'

6.1,1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)

Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

6.1.2, Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos

responsáveis.

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na
fonna da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportunajuntada aos autos

do processo administrativo pertinente a esta contratação.

6,1,4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

6.1.5, O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal.

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do
subscritor.

6.1.7. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio,
6.1,8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados,

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N. I - PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" XX/2023
(RAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJN'XXXX

ENVELOPE N'2 . DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇ
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" XX/2023
(RAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJN'XXXX

6.1,9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser
protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora
marcada para abertura da sessão pública.
6.1.9'1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila

do protocolo dos envelopes.

6.1.9.2, Após o início da sessão, não poderão pafticipar do cefiame as ernpresas que não

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6. 1.9.

6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando abefta
a sessão pública, devendo constar na AÍa o efetivo horário da abertura e ajustificativa
para eventual atraso.

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como
proposta.

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções
previstas neste Edital.
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6,1,12, O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu

afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

6,2, Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRONICA:

6,2.1, O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)

Pregoeiro(a) e equiPe de aPoio.

6.2.2. O recebimento das propostas e dos documetrtos de habilitação, bem como a realização das

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivalnente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasnet.gov.br, na dala e hora da abertura da sessão pública

prevista neste edital, salvo exceções previstas neste Edital'

6.2.3, E VEDADA A IDENTIFICAÇÂO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO

TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.

6.2,4.il,unt.,p,..n.h.,ão,exclusivamenteporrneiodosistema,apropoStacomadescrição
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, ate a data e o

horário estabelecidos para abefiura da sessão pública, quando, então, encerar-se-á

automatícamente a etapa de envio de propostas.

6,2.4.1, Caso seja aúnitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar, juntamente com a

pl.opost; de preços. uma declaração de que atende os requisitos de habilitação

estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem

como às demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital. na forma

do rnodelo de Declaração Ulificada constante no Anexo lII. sob pena de ser impedido

de participar da etaPa de lances'

6,2.4.2, Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de

anexoi, o liciiante deverá encaminhar, até o início da sessão, a Declaração unificada,

devidamente preenchida. corn todas as declarações exigidas e aplicáveis ao caso, para

os seguintes e-mails:

'l i cit ac ao. c ap a ne m a@gmoil. c ont

licitacao@capanema.pr.gov.br e

6.2,4,3, O licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração

Ulit'icada. por rneio da aplicação das sanções aclministrativas e criminais cabíveis, na

forma da lei.

6,2,5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ôuns decorrente da percla de negócios, diante da

inobservância de quaisquer lnensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF'

6.2.7. Será estabelecida. nessa etapa do certame. a ordem crescente de classificação entre as propostàa

apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes'

6.2.8. Ápós a etapa de lances, o licitante vencedor encamiúará, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta deÍinitiva de preços com a

ãescrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua lnarca e/ou modelo) e o preço, após

a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio.

6.2.9. O envio da proposta tlefinitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por

meio de cltave de aeesso e senha.

6.2,9.1 . Caso o sisterna esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar. após

diálogo cout o Pregteiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços.

acornpanhada dos docunrentos de habilitação, para os seguintes e'mails:

I ic iúiato(@capqnemo.p r, gov. br e licit acao' c ap anema@gm ail' c o m

6.2.10. O licitante vencedor poderá deixar de aplesentar os docutnentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos denrais Iicitantes o acesso aos dados constantes do sistema.

6.2.11. Os documentos que cornpõern a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão

áisponibiiiiados pára avaliaçãó do(a) préÀoéiro(a) e para acesso público após o início da etapa

de habilitação.
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6.3.

6,2,12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo

vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente,

apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e epoca de confecção

(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s)

assinatura(s) afixada(s).

6.2.13. E permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira (ICP-Brasi l).

6.2,14. O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados

digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada

proÇesso de contratação, a fim de permitir o controle da validade e efrcâçia das assinaturas, bem

como da autenticidade e da integridade dos documentos.

Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverájuntar', colrro anexo(s) da PROPOSTA
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s):

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste Edital;
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos

requisitos;

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos

requisitos.

!(b" e '(c'r do subitem 6.3 para os seguintes e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br e

11

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valores unitário e total do item;
b) Marca/modelo do item;

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valor total do lote;

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote;

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o rnodelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando

for o caso.

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema

eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Percentual de desconto;

b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote;

7.3.

Página: 9
Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone(46)3552-1321

CNPJ no 7 5.97 2.7 60 1000 1-60 - ttttyw,ciltllrtcnra..pt. got'. br'

Edital Versão LCM2.24

os documentos mencionados nas alíneas "a"
6.3.2. Caso o sisterna onde é preenchida a proposta de não adrnita a inclusão de anexos, o

deverá àlíneas "a""



*ffi
ttrçr#q#F

Município de Capanema - PR

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso.

7.4, Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional.

j,S. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem

características iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência.

j.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

i,g. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência,

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse.

7,10, Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assutnindo automaticamente o cumprimento de

todas as coldições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores,

quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no'Iermo de Referência.

7.11, Em se tratando de PREGÃo EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato

de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato

digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de

lançamento no Sistema de julgamento, por e-mail, no endereço eletrônico:

I icit ac ao@ c ap ane m a. pr. gov. br

i .ll,l, A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM

ou outro rneio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encamiúada ao Pregoeiro no

momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n" 01 (PROPOSTA DE PREÇOS).

i.lZ. O licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado.

DA ABERTURA DA SESSÃO

FORNIULAÇÃO DE LANCES

BLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

&1. E,,l 
'e 

t,at"ndo de PREGÃ«T TM FORMA PRESENCIAL:

8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á nadata, horário e local indicados no preâmbulo deste

Edital, após a etapa de çredenciarnento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a

divulgação das propostas recebidas e início da etapa de lances'

8.1.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundarnentada e registrada em Ata.

8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas ern valores sucessivos a de menor preço, para palticipação na etapa de

lances.

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo corn o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa de

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser forrnulados de forma sucessiva,

etn valores distintos e decrescentes.

8.1.6. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de fonna sequencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,

ern ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (urn) rninuto para a apresentação do

seu lance verbal, quando convocado'

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem

anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances

e a manutenção do último por ele para efeito de ordenação das
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8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA:
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a sessão

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas

eletrônicas recebidas e início daetapa de lances.

8,2.2, O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.2.3. A não desçlassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação,

8.2.3. O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances.

8.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas.
8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.
8,2,6, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de t0 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeftado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8,2.9, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá.ios.

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.2.11. Enceuada a fase competitiva sem que haja aprorrogaçáo automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço,

8.2.12. Etn caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatarnente ao
órgão competente responsável pelo sistema.

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
8'2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inforrnados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8,2,17 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

conÍigurado para atender ao disposto na LCM 14122. o(a) Pregoeiro(a) poderá encerar a sessão

eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio digital
disponíve1.

para divulgação.
8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCTAL E ELETRÔNTCN:

8.3.1. Ern se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preco por item", de

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor

unitário do item.

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preco por lote", de acordo

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com

o indicado no subitem I .6 deste Edital, o lance deverá ser ofeftado em percentual.

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.3.S. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oferlado e registrado

pelo sistema.

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo

rrínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01

(um centavo).

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo rnínimo de diferença de valores entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,17o (um décimo por cento)'

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um liçitante fazer lance igual ao de um concorrente com

intuito de empatar o celtame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance

menor seja considerado inexequível.

8.3.9.1. Não serão perrnitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior.

8.3.g,2, O desempate será realizado conforme o disposto no item I 1 deste Edital.

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à

penalidade de multa de 2'/o sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de

referência.

bo rR,q.rA,MENTo DIFERENCIADo PARA ME E EPP SEDIA,DAS NO MUNI PIO DE

CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA

9.1. @clusivosparaparticipaçãodemicroempresaSeempreSasdepequenoporte
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4 .l .2 '3 ou no subitem

4.6.4.3.

9.2.

9.3.

O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as tlicroempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no MunicÍpio de Capanema/PR pafticipantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, assim cotno das demais classificadas.

A microempresa ou a elnpresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou

dentro clo limite percentual da margern de preferência de 107o (dez nor cento) da melhor proposta ou

melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.

9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances,

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo,

apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior.

9.3.2, Nessas condições, a proposta de ME, ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se

encontre na faixa de até lOoÁ (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,

será considerada vencedora da licitação.
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9.4,

9.5.

9.6.

9.7,

No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno pofte

sediadas no Município de Capanema/PR, será oporlunizada mais uma rodada de lances, fechados entre

elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor'

Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja

exclusiva para ME ou EPP sediadas no MunicÍpio de Capanema'

A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja parlicipação não seja exclusiva para

ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência'

euando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação

ao produto estrangeiro previstas no art. 26 da Lei n' 14.133, de 2021, o benefício previsto no art' 18, da

LC17 l4l22,será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizeretn jus às margens de preferência,

de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de20oÁ (vinte por cento) estabelecido

pela Lei no 14,133, de202l.

10. DO TRATAMTNTO nln'BnÉNCIADO PARA ME, EPP E COOPERÂTIVAS (CoOP)

SEDIADAS NO MUNICíTTO N.§ CAPANEMA/PR

10.1. aoudaempreSadepequenoportesediadanoMunicípio

de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na

ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o aft. 45 da Lei Complementar

no 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir.

10,2, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrad a a etapade lances, será efetivad a a vetificaçáo do porte da entidade empresarial'

10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa

de maior porte, assim como das demais classificadas.

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍpIO On

CAPANEMAIPR, que se encontrarem na faixa de até 5Yo (cinco por cento) acima da melhor proposta

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.S. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticaparatanto,

10.6. CASO A ME/EPPiCOOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, MEIhOT CIASSifiCAdA

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP,

NÃO SEDIADA5 NO MUNICÍpIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificaçáo,paruo exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

10,7, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPPiCOOP, NÃO SEDIADAS NO

MUNICÍpIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por

ME/Epp/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classiÍicação inicial'

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE

@sitens9e10desteEdital,emcasodeempateentreduasoumaispropoStaS,
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação, pelo modo de disputa aberto;

b) avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos

naLCM 14122;

I 1.1.
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.
11,2, Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR;

b) empresasbrasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187 , de 2009.
11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será

cabível a negociação de preçojunto ao fornecedor classificado em primeiro lugar

12. DA NEGOCIAÇÃO
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida
melhor proposta para a Administração.

L2,2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12.3. Na hipótese de o preço máximo do obieto/item/lote da licitacão ter sido definido com base na
metodologia da média dos precos cotados. somente será adiudicado o obieto/item/lote para a

empresa vencedora se o Dreco ofertado for igual ou menor ao preco apresentado por esta mesma
empresa na fase interna da licitação.

12.4. A negociação poderá ser feita Çom os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o prirneiro colocado, lresmo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Adrninistração.
12.5, A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da

proposta definitiva de preços.

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS

13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor
para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdÍ), no sistema

COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou para os seguintes e-mails
licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com (se for Pregão em forma presencial),

a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), ern conformidade com o último
lance ofefiado.

13.1.1. Em se tratando de Pregão etn forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a feramenta
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o link
..ANEXAR".

13.2. O licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no ptazo de até 2 (duas) horas, contado a

partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou
seja, das 8h00min às llh3Omin e das 13h15min às 17h30min.

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistetna utilizado para Pregão em forma eletrônica, será aceito o envio

da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo.

13,4, O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em

vifiude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor,
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13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas,

não serão considerados, para furs de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de

Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo

estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorogação.

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de

poderes, na forma da lei, para formular ofeftas e lances de preços, bem como praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

13.8" O licitante que abandonar o certame. deixando de enviar a documentação indicada neste item I3.
será desclassificado e suieitar-se-á às sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.

13.9. A proposta deverá conter:
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com

dados aleatórios, sob pena de desclassificação daproposta;
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao pÍazo previsto para a duração da

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de

validade da proposta definitiva de preços será de I (um) ano, contado da data da apresentação

da proposta definitiva de preços;

e) indicação/especificação do produto,marcalmodelo;

f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00).

g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência,

se aplicável.

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

D Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços.

13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o í.maior desconto", de acordo com o
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual.

13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o í.menor preço por lote", de acordo com
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta deÍinitiva de preços deverá discriminar os itens que

compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços

unitários e totais.

13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a
proporcionalidade naredução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado

vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens.

13,12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e

Anexos sob pena de desclassificação.

13.13. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para

os respectivos esclarecimentos.

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua

apresentação.

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.
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14.1. O(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos

14.2.

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de

Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

14.2,1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a tnateriais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

14,3. Qualquer interessado poderá requel'er que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pÍrblica para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso previo no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência seráregistradaemata.

14.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do

sistema ou e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

pregoeiro(a).

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por rneio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo(a) plegoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proPosta.

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações dernandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde

que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, pÍazo e condições

indicados no termo de referência.

14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliaçáo das amostras, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

14.5.3,2, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou

e-mail.

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o

estipulado uo Termo de Referênçia.

14,5.3.4. No caso de não haver entrega da amostla ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das

especiÍlcações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do

licitante será DESCLASSIFICADA.

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(errr) aceita(s), o(a)

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á cor.n a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,

até a veriÍlcação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de

Referência.

14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Adrninistração serão tratados como

protótipos, podendo ser trranuseados e desmontados pela equipe técnica responsável

pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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14.5,3,7, Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual

poderão ser descaftadas pela Administração, sem direito a ressarcimento'

14.5.3.8, Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sern ônus, os manuais impressos em

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

14,6, Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chet", ou por outro meio,

a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade,

14.7, Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno pofte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da

eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital,

14.8. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverern vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde

que insanável.

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de

uma proposta que atenda ao Edital.

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação.

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pafticipação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (hüpglqqtiapçs-
apf,apps.tcu. gov.br):

c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de

(https://servicos.tce.pr.gov,br/TCEPR /Municipal/AIL/Consultarlmpedidos.aspx;

d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, tnantido pela Controladoria-

Geral da União (www.porlaldatransparencia, gov.br/ceis);

f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/irnprobidade_adm/consultarJ'eguerido.php).

15,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do art. 12 daLein" 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

I5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verifiçação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verifrcada por meio do

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação

técnica, quando for o caso.

15.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas.

15.4.2, É dever do licitante aÍuahzar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abeftura da sessão pública, ou encaminhar) em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art, 92,11, da LCM 14122.

15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

15.6. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar

toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade Ílscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de

5 (cinco) dias úteis, prorogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor

do ceftame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15,7. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará

na inabilitação da empresa.

15.8. Os licitantes deverão encarninhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação.

rs.9. A HABTLTTAÇÃO JURiDICA:
a) No caso de empresário individual: !-ry.1i , a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária: ,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

c)NocasodesociedadeporaçõesouCooperativaS:
eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo, devidamente registrado(s) no órgão

competente;

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreencledor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n' 1612009, cuja

aceitaçáo ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico:

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-

comprovante-ccmei,
I5.IO. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil;

b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão negativa ou ceftidão positiva corn efeitos de negativa de debitos relativos aos Tributos

Estaduais da sede da pessoajurídica;

d) Cerlidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos

Municipais da sede da pessoa jurídica;

e) Certidão negativa ou certidão positiva corn efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua

cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal.

f) Certiflcado de Regularidade do FGTS - CRF;
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g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da

Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do

subitem 15.10.

15.u. a O,U ÁCÁO,F,çONÔ..1mêO'ffNÁNÇS'IRÀ será exigida se e na formaprevista do Termo de

Referência.

15.12. a 0,Ü,ffi-$iêÀ-iêÃd,lfú"C§-Í será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência.

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILTTAÇÃO
16.1. Os docurnentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.
l6.l.l. O não atendimento das exigências constantes do item l5 deste Edital implicará a inabilitação do

licitante.

16.2, No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

16,2.1, E facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, p1!31!g

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do Drocesso desde a

realização da sessão pública.

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos

oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art.43, §3o, do Decreto 10.024, de2079, não inabilitará o licitante.
16.3. O licitante provisoriarnente vencedor em um item ou [ote, que estiver concorrendo em outro item ou lote,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é,

somando as exigências do itern ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em

etapa/momento anterior da mesma licitação.

16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaçáo, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) paraa habilitação do

licitante nos remanescentes.

16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de

Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do

licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via
Internet.

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será conrprovada

por meio de previa e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios
estejam validados e atualizados.

16.7,1, O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluÍdos no

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.
16.7.2, Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no

subitem 16.10 deste Edital.
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16,i .3. Tambem poderão ser consultados os sítios oficiais ernissores de certidões de regularidade fiscal

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto

ao SICAF.

16.7.4, Em se tratando de PREGÂO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF,

devendo essa opção constar no envelope no 2.

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão

pública.

16,9. As ME/EPP e seus equiparaclos deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricão. sob pena de

desclassificação (art. 43 da LC n" 123106 e no 147114).

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administlação, para aregularizaçáo

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43 , § 1 
o, da LC n' 123 106),

16.11. A declaração do vencedor do ceftame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização frscal ou da etapa de apresentação e aceitação de

amostl'as, nos termos do subitem 74.5.3, para a abertura da fase recursal.

16.11.1. Por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante atealizaçáo da

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor

classificada, para Íins de celeridade e efrciência das licitações públicas.

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o

caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor.

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde

que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar

a licitação.

16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração,

nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise

da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes.

17.1. D".l*"do 
" "éncedor, 

e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer.

yj.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

1l .3. Uma vez aceita a intelção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

l,t ,4, Os recursos e contrarrazões deverão ser maniÍ'estados exclusivamente por meio eletrônico via internet,

Aplicam-se as regras previstas nos artigos !9t e 27]1!q LtCIv[
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17,6, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

17,7, Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o

procedimento à autoridade superior parahomologação.

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçáo da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante.
18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada
hornologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação.
19.1.2. Previamente àformalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação.

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor,
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente

19.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordern de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor.

19.3, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convoca çã,o para a contratação , ftcarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitern 19.2, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofeftadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem çlassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor da Administração Pública municipal.
19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a"

do subitem 19.4.

^
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1g,7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4.

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou

ilícito contratual por parte do contratado, a abeftura de processo administrativo sancionador attoriza a

Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a

19.4.

lg.g. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição

de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva

contratação de licitante remanescente, em razáo de extinção do contrato, serárealizada somente após a

publicação da decisão administrativa definitiva.

20. DA FORMALIZÀÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.t. En1 r. tr"t"rd" d" lirituçao .o,n adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de

fornecedores a sereln registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após

cumpridos os requisitos de publicidade, terâ efeito de compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas.

20.2. Alternativamente à convoc açáo paracomparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento,

20,3, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

órgão gerenciador.

20.4, A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, ensejará a decadência do direito à conflatação, sem prejuízo da aplicação das penalidades

estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos.

20,5, Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao inves do cancelamento da licitação, aplicar

o disposto no item 19.

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições'

203, Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal

partÍcipante. serão ernitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias' para melhor

organizaçáo e controle da execução do objeto da contratação'

20.g. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

20,g, A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por

intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital,

ZO,g.l, As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, etn cada aquisição específica, no respectivo

requeritnento elaborado.

20,g,2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante

realização de pesquisa de rnercado prévia à aquisição'

20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a çada contratação, e

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho.

20.11, Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação.

Z0.lZ. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os caso§ em que a cota

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condiçÕes do pedido, justificadamente'
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,21. DAALTERAÇÃO,DOCANCELAMENTOB DA ADBSÃO a,ara DE REGISTRO DE pREÇOs

14122, espectalmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.

21.2" E pemitida a realizaçáo de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decomentes eventualmente firmados.
21.3, Não havendo previsão específica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços

será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
21.3.1, Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 2l .3, o quantitativo do objeto consumido

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo
prazo de vigência da ata.

21.4, Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no ar1. 120 da LCM 14122, os órgãos
e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 daLCM 14122;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
21.4.1, As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 2l .4 não poderão exceder,

por óryão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

21,4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 2 I .4
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não parlicipantes que aderirern,

21,5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM l4/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços.

22. DA FoRMALtzAÇÃo DA coNTRniÀçffioNTRATo DERTvADo DA
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE
EXACUÇÃO, CONCLUSÃO B rnrnEGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

22,1, A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital.

22,2. O contrato decorente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14122, permitida a previsão, no contrato
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível.

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os

seguintes requisitos:

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a

comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis;

b) indicação do prazo de vigência do contrato;
c) cornprovação da vantajosidade da contratação, por rneio de justificativa e de eventuais

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação,
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis;

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta
no Termo de Referência.

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços

durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econôrnico-
financeiro;
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0 indicação da dotação orçamentária'

22.3.1, Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo

integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for

efetivamente consumido,

22.4, A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual,

cumpridos os requisitos, formalizaráo(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital'

ZZ.S. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122 e o disposto no

item seguinte.

istemadeRegistrodePreços,apósahomo1ogaçãoda

licitação, em sendo realizadaa contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento

equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a paúir da data de sua convocação, para

assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

Z3.Z.l. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento'

23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração'

23,3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimeuto de que:

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disPosições daLCM 14122;

b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo

de Referência;

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas naLC}d 14122.

23.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.

23.5, O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14122,

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.

23,6, Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

23.1 . Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizat a sua situação perante

o cadastro no pruro de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital

e anexos.

23.g. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das

demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

toda a vigência do contrato.

23.g, Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o

contrato, a Administração, sem plejuízo da aplicação das sanções das demais cotninações legais cabíveis

ao licitante, procederá confonne o disposto no item 19 deste Edital.

23,10. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa

ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal'

23,11, As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122, incluindo as

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei'

23.12. Na hipótese de exigência de garantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do

art, 155 a 161 daLCMl4l22.
23.13, A alocação dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou

outro documento inserido na fase interna do processo ale contratação, observando-se, de qualguer forma,

e:$6)3s52'1321
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a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os

denominados fotluitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis
ao caso.

23,14, Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá

subcontratar partes do objeto da contratação ate o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,
conforme o disposto no Termo de Referência.

23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do

processo correspondente.

23.14,2, Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as

condições para a subcontratação.

23,14,3, E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurÍdica, se aquela ou os dirigentes desta se

enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art, 281 da

LCM 14/22.

24. DAS CONDrÇOES DE EXECUÇÃO »O OBJETO DA CONTRATAÇÃO
24.1. O Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de

Referência.

24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas:

24,2.1, Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes
informações:

a) identificação do órgão público solicitante;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da

Contratação.

24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio
do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual solnente
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo

setor competente.

24.4. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado
no subitem 24.2.1.

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1 .

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade oupenalizaçáo ao contratado.
24,7. O não cumprimento do disposto neste aftigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.
24.8, Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante

contratado sem o prévio recebirnento do requerirnento a que alude o subitem 24.2.7 configura a

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação.
24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle,

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos,

2;5. DAS CONDIÇOES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO
25,1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.
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25.2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidatnente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

a) euando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberâ ao

CONTRATADO apresentar cornunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o

Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo

uma cópia do documento ao CONTRATADO.

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos

definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente.

c) Em se tratando de Ílagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo

de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor

responsáveI poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do

descarregamento da mercadoria'

25.3, Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três

servidores, realizarâ, no prazo de até l5 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do

requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo.

25,4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no

subitem 24.2.1 poderáo ser assinados pela comissão de recebimento, para Í'ins de recebimento definitivo

do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital.

25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles.

ZS.S,I, A Comissão realizarâ inspeção rninuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, Çom a

finalidade de veriÍjcar a adequação do objeto colr as descrições e características previstas no

processo de contratação.

ZS,S.2, Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco'

em razáo das suas características, a comissão ou o Ílscal exatninará os relatórios dos serviços

prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para

averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento

definitivo.
25.S.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada

órgão público, corn registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais.

25.6, No caso de a frscalização encontrar algurna inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será

confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível,

encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo

estabelecido.

25.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em pafte, o objeto da

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incoreções resultantes da sua qualidade,

quantidade ou aparência, cabendo à Íiscalização não atestar o recebirnento até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas'

25,6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de fortra parcial, em que haja

controvérsia a seu respeito, solrente será enviado para liquidação e posterior pagamento a paftir

do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente

com o termo de recebirnento definitivo.

25.6.3, Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências

necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo

administrativo sancionador e arealização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de

eventuais pagarnentos devidos.

v

V
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25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no

subitem anterior.

25.7, No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do

produtohefazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenÍa e duas) horas, contado da

notiÍicação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Tenno de Referência ou pelo
Fiscal da Contratação, em decorrência danatrxeza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço.

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando
uma das vias para o Contratado.

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decon'ência do conteúdo do Termo de

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser

alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal
competente.

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja

comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov.br. até

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço.

25,11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo
de forma tempestiva, nos termos do regulamento.

25.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor).

25,13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem

vínculo efetivo com a Administração, salvo ern hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da

contratação.

25,14, A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização.

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto lto aÍ1.

218 daLCM 14122, no que couber.

26.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancâria do Contratado, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do itern 25
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato.
26.1,1, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento

será efetuado, em parcela única, no prazo mâximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento
definitivo do objeto da contratação.

26.1.2, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação.
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26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento

será efetuado mensalmente, até o 15'(décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento

dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a
documentação para liquidação de despesa até o 1o (primeiro) dia útil de cada mês.

26.1.3.1. No 
"áto 

do subitem 26.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de

termo firmado pelo fiscal da contrataçãolcomissão de recebimento, conforme

indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a

qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5o (quinto) dia útil de cada

mês.

26,2, É vedada expressamenÍe arealização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções

previstas no edital e indenização pelos danos decorentes.

26.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de

habilitação estabelecidos neste Edital.

26.3.1, Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro noprazo de ate 10 (dez) dias, sob penade aplicação das penalidades

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

26.4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao contratante.

26.5, No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração

tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei

no 4320, de 1964.

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:

a) mediante a comproyação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação1

b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do

contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal

não for embargada pelo contribuinte.

26,7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos

termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n, 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação por meio de clocumento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei CornPlementar.

26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a

irnpostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação'

26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento'

26,9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será

liberado após o encerramento do processo adrninistrativo sancionador.

26,10, A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações

devidas pelo contratado.

26,11, Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado,

incluindo os decorrentes de eventuais rnultas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de

manifestação escrita pela Administração, rro âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de

decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, eln que será garantido o

contraditório e a ampla defesa, coln os recursos e meios que lhes são iuerentes.

26.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
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26,13, Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os

procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato

eletrônico e/ou digital.
26,14, As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos especÍficos consignados no

Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.

26,15, Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de

documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições.
26.16. A não observância das norÍnas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade

do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos

servidores pela malversação de verbas públicas.

26,17, A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos

servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação,

desídia ou outra conduta similar tipiÍicada no Estatuto dos Servidores.
26,18, O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado,

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.

26.19, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de

atraso, apurados desde a data limite prevista paÍa o pagamento até a daÍa do efetivo pagamento,

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM=IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = Índice de afializaçáo financeira, calculado segundo a fórmula:

I= (6 / r00)

36s

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso.

27,1. O licÍtante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar çausa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivojustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

D praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Leino 12.846, de 2013.

AvenidaGovemadorPedroViriatoParigotdeSouza, 1080-Centro-85760-000-Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 75.972.76010001-60 - Página: 29

. DAS E DAS ADMINISTRATIVAS

Edital Versão



Município de Capanema - PR

2j,2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e

naLCM 14122.

2j,3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente

federado.

2j,4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas

alíneas ,,a,, a,,g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave'

2j.5, A MULTA DB MORA, consiilerando o objeto da contratação e as informacões contidas no Termo de

Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras:

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em hotas, a multa

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora

de atraso;

b) quando houver prazo paÍa o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa

será de 5%o (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia

de atraso;

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa

será de até l0o/o (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima;

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado

evento, em que haja horário marcado para arealização do fornecimento/execução do serviço, a

multa será de até l0o/o (dez por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta

e cinco) tninutos.

Zj,S.l. Ern todas as hipóteses acirla, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de

tempo de atraso correspondente à30oÂ (trinta por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a

iuexecução total da contratação.

27.6, A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras:

a) multa de 0,57o (cinco décimos por cento) até l}yo (dez por cento) sobre o valor estimado do

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as

consequências da conduta do licitante, nos termos do afi.227 a229 da LCld 14122, por infração

a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do

Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;

b) multa de até l5o/o (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação

previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de

cumulação com as demais sanções cabíveis;

c) multa de até 30Yo (trinta por cento) sobre o valor estimado do pt'ocesso de contratação previsto

no item 1.3 deste Edital, quando conÍigurada a inexecução total do fornecimento/prestação.

27.7. A sanção de será aplicada ao respousável pelas

infrações administrativas previstas nas alíneas '(b" a 'rg" do subitern 27.1 deste Edital, quando houver

necessidade ou reincidência e não se justificar a irnposição de penalidade mais grave, o que impedirá o

responsável de licitar ou contlatar com o Município cle Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

27.8, A sanção de

aplicada ao responsável pelas infrações adrninistrativas previstas nas alíneas

deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas

t

V

será

27.t
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deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

27,8.1, As sanções de impedimento de licitar e contratal' com a Administração Pública e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas

atividades empresariais e/ou profi ssionais;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viftude
de atos ilícitos praticados.

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão

aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,

col1l os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das

sanções e dos procedimento previsto naLCM 14122.

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital.

27,11, Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das

multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado.

27,12. Se amulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

27 ,14, Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas

no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os

honorários advocatícios, no percentual de20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas

e despesas processuais.

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e

de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada.

27,16, As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma
da LCM 14/22 e seu regulamento.

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sisternas disponibilizados pelos

órgãos de controle.
27,18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, curnulativarnente, serr prejuízo de outras medidas cabíveis.

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

27.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do Código Civil.
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 náo impedem a aplicação, pela

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei no 12,846, de 2013 e na legislação

aplicável,

27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances,

27,23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas

no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo.
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS

28.1. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcilnento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

contratações.

28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

28,3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionadol devem ser requeridas pela PCM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio

de rnedida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

28,4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referenduir do colegiado;

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele

designada.

28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares

administr.ativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder

Executivo municipa[, ou pela autoridade designada.

28,6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras

sem a prévia manifestação do interessado.

283. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se trataudo de medida cautelar administrativa própria, o

órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,

manifestar-se , no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) snspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

28.g. A medida prevista na alínea 
('ía" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal

daFazenda Pública no ârnbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos

deste Edital e daLCM 14122.

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas 'oc" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar

contiluidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabÍvel.

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÀO

@Óapanemaodireitoderevogaralicitaçãoporrazõesdeinteressepúb1ico
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável,

nos termos do ar1. 48, VIII da LCM 14122.

2g,2, A declaração de nulidade cle algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

2g.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressalnente os atos a que ela seestetlde.

29,4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos,

29.6, Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.
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29,7, A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

29.8, A autoridade competente para anular ou revogar a licitação e o Prefeito Municipal.

30. DA RESPONSABILTDADE DO LICITANTB E DO CONTRATADO
30.1. O licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do
ceftame e na execução da contratação.

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.
30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução

desta Contratação.

30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado.

30.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo corn

os aftigos 12,73,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).
30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.

DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLTANCE E
INTERESSES

31.1. Em atendimento a Lei n' 12.84612013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

31.2, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) I'Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua pafticipação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

e) "PráticaObstrutiva":
(D destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da
qualidade e quantidade do objeto da contratação;

(iD atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município
promover inspeção do objeto/serviço.

31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

31.4, Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da

contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau.

31.S. As vedações de que trata o subitem3l.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria tecnica'

31.6. o agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e31 .5 deverão declarar-se suspeitos

no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

31,7, Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das conffatações, direta ou

indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou elnpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

tecnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada

de parlicipar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe

foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração,

no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do

esgotatnento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar

administrativa prevista no inciso ll do art. 247 daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;

g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação,

tenha sido condenada judiciahnente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por subrnissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das

atividades exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

"o"t?i"0"":ijoru. .o,n órgãos ou enridades dos poderes Executivo e Legislativo municipais

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados,

ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade eln que tenha ocupado o cargo ou

emprego; ou

(iD intervir, direta ou indiretamente, etn favor de interesse privado perante órgão ou

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento

relevante emrazão do exercício do cargo ou emprego.

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 3 1.8 a vedação de

contratação prevista na alínea "e" do sttbitem 3l '7 , no que couber'
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32. DOS PRINCÍpIOS E OBJETTVOS DAS CONTRATAçÔES PUBLICAS DO MUNICÍpIO nr
CAPANEMA/PR

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,
do planejamento, da transparência, da eficércia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da cornpetitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvirnento sustentável, do
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe
direitos e deveres para todos os cidadãos, assirn corno as disposições da LINDB.

32.2. Considera-se como concretizaçáo do princípio da igualdade materiale não viola o princípio da igualdade
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas:

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e

b) da Política Municipal de Contratações Públicas,
32.3, As contratações públicas municipais têm por objetivos:

a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Adrninistração Públiça municipal, inclusive no que se refere ao ciçlo de vida do objeto,
observando-se as nomlas da Política Municipal de Contratações Públicas;

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

c) evitar contratações coln sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento na execução dos contratos;
d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável.

32.4, Compreende-se como mais vantajos a paru a Administração Pública municipal a contratação que melhor
compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração:

a) a economicidade;
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação;
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local;
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável.

33. DÀ POLITICA MUNICIPAL DE CONTRAT ES BLICAS E DO PROGRAMA
(.COMPRAS CAPANEMA"

33.1. O processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal
Lei Complementarde contratações Públicas e do Programa "compras capanema" estabelecidas na

Municipal n' 1412022 e seus regulamentos.
33.2. São objetivos do programa "Con-lpras Capanema',:

a) a utilizaçáo do poder das contratações da Administração Pública rnunicipal como vetor do
desenvolvimento econômico e social local e regional;

b) o planejamento dos gastos públicos;
c) a geração de externalidades positivas, Çomo o incentivo à Microempresa e à Empresa de pequeno

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas
provenientes do orçamento público dentro do teritório municipal;

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos;
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e

regional.
33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema":

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administlação Pública municipal, por
meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação;

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos
recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo apadronizaçáo dos produtos
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos,
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas;
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buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o comparlilhamento de informações

gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo

parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como

finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e legionais;

criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações

públicas.

lgadonoDiáriooficia1EletrônicodoMunicípio

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe. e no Poftal de

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.

34,2, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório,

34.3, Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

34.4. E Íacultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à ouffa autoridade ou órgão

competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar do processo em momento anterior'

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a).

34.6. No julgarnento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

34,j, Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,

especialmente o Termo de Referência.

34.g. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao

prazo fixado.

34.g, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça arealizaçáo do ceftame

na data marcada, a sessão será autornaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no

mesrno horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário.

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal

de Capanema.

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares

a respeito da LCM 14122 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal'

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante.

34.13. Em se tratando de pREGÃo EM FORMA PRESENCIAL, a(s) sessão(ões) Pública(s) deste ceftame

será(ão) gravada(s) em áudio e vídeo, além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na

plataforma o'YouTube"'

34.14. Muito e[rbora os docurrentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando

conhecirnento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos

mencionados etn cada docrtmento deverão ser observados, ainda qu9 nio repetidos etn outros'
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34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de ReÍ'erência ou Termo de Referência DeÍinitivo, se houver (iuntado na fase interna).

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL

ANEXO III Modelo de Declaração unificada

ANEXO IV Modelo de Declaraçâo de Enquadramento - ME/EPP.

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 13 de

Â
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ANEXO II
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*)

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

PROCURAÇÃO panl CREDENCIAMENTO

Por este instrumento parlicular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no

Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o

seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão

Social da Ernpresa) perante o Município de Capanerna/PR, uo que se referir ao presente PREGÃO no xxl202x ,

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar

DECLARAÇÃO Oe QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes

pRoposTA DE PREÇOS (N" 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 1N" 02) em nome da outorgante,

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)

Pregoeiro(a), enÍim, praticar todos os demais atos pertinentes ao ceftame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia

(Assinatura do representante lesal COM FIRMA RECONHECIDA)
Nome

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsÁpp,

com nome e assinatura do representante legal.
*Recomendação: Na hipótese de apresentaçiio de procuração por insÍrumento particular, esta deverd vir acompanhada do

Contruto Social cla proponente ou de outro documento, ontle esleja expfesso os potleres do outorgante para constituir

mandotdrio,
*Em atendimento a Lei Federal n' 13j262022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou :9!"
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG' CNH,

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade ProÍissional), somente sendo admitido o

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado.

(*) NTTA: DOCUMENT7 OBRTGATÓRIO - APRESENTAR F1RA DoS ENVELOPES, NO INÍCI) DA SESSÃO -
ACOMPANHÁDO POR DOCT]MENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO,
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ANEXO TII

DECLARAÇÃO UNrrrCa»A

Ao(A) Agente de Contratação
Município de Capanema, Estado do Paraná

Pregão no: xxxxxxxxxx
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx...

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:
xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA:

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que

cumpre

a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.
que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem
aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

rnedida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)
ou contratado(s) deste proÇesso de contratação;
que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado
judicialmente, Çom trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no ceftame e de que não se

enquadra ern nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;

que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação

foram elaborados de forma independente, se aplicável;

b)

c)

d)

e)

^

s)

h)

i)

k)
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que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da

Constituição Federal;

que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva

de relacionamento comercial com a Administração Pública;

que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 13 do sTF;

que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou

recuperação judicial ou extrajudicial;

a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, deconente da presente contratação' serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.

ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas:

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa

física que seja sócia-adurinistradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa

jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Públiça

de qualquer ente federado;

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio

exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a

Administração Pública de qualquer ente federado.

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:

a) o(a) responsável legal da pessoajurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereçosenúmercs:

1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

c) caso altere os endereços ou números tnencionados acima, será protocolizado um pedido de

alteração junto ao MunicÍpio, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os

dados anteriormente fornecidos.

;;; ;:;; 
, 

^E2O2X

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

m)

n)

o)

p)

q)

\,

V
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aNmxo,Iv
MODELO DE DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO. ME/EPP

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPj sob o no xxxxxxxxxxxx,
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato

telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N"
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno pofte ou cooperativa, nos termos
da Lei Complementar no 12312006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação.

Declara, ainda, nos termos do aft.21 , §§ 2" a 4o, daLei Complementar Municipal no 1412022, a obtenção
de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno pofie que, no ano-calendário de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União,
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que cefiamente será faturado, no respectivo
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que ceftamente será
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de
registro de preços.

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do oontrato para fins de

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima,

... de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

^
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe

fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n'XX1202X e

seus anexos, conforme abaixo discriminado:

1. Item/Lote xxxx
2. Especificações de cada item.

3. Quantidade de cada item.

4.Marçae/ou modelo de cada item.

5. Valor unitário e total de cada item;

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que

compõem o processo de contratação.

7. lndicar que a validade da proposta definitiva de precos é oelo prazo de I (um) ano, ou outro prazo indicado

nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva

de preços.

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta

inicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

8, prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de

Referência.

9. Declarar que preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

OBSERVAÇÔES:
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo,

b) i:;:Tn',:H;:"1*'ffi*'"",'j;,T;l;:1ffij;liltiili"i',,,ciar, quanto para a proposta de preços deflnitiva

cla licitação;

Rubricar toclas as folhas e assinar a últirna, caso não utilize assinatura digital;

Utilizar, preÍ'erencialmente, papeI timbrado da licitante;

O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0'00)'

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência;

Em se tratando de ticitação cujo critério clejulgamento seja o "maior desconto". de acordo com o indicado no item

1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso etn percentual;

Em se tratando cle licitação cujo critér'io cle julgamento seja o "menor preco por lote", de acordo com o indicado

no itern 1 do Edital, a proposta cleÍlnitiva de preços cleverá discrirninar os itens que compõem o lote, com todas as

especificações inciividualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais;

e,l. Na inclicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada aproporcionalidade

1a reclução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total clo lote indicado

na proposta iniciat cle preços e o valor total clo lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do

quantitativo de cada um dos itens.

c)

d)

e)

0

e)
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AN]EXOVI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA

Pregão n" XX|202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte
endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação,
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do
prazo da garanÍia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de
representantes autorizados, realizarâ as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vício ou
defeito, betn como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas , no pÍazo
de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por pafte do Fiscal da Contratação ou Secretaria
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema.

de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

^
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TECNICO

Pregão n"XX|202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA que dispõe de assistência tecnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou

corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência'

,r'r"'r' '.r'.!'.!'r"' "'de202X'
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

tv

v
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ANEXO VIII
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" XX/202X

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.792.76010001-60, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Americo Belle, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N' xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

de Contratação do Presão n" XX/202X e em observância às disposições da Lei Cornplementar Municipal
n' 14/2022 (LC}fl4l22)r e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ORGÃO(S) PARTTCIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo DA CONTRATAÇÃO
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Terrno de Refer'ência;

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s);

c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acirna, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fe.

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa. não se obrisando a

Administração à contratacão.

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as norÍnas técnicas aplicáveis.
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2.2, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

instrumento.

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.

2.4.Emregra, o encaminhamento do requerirnento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente'

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no

subitem 2.3.1.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1.

2,7. A recusa f'undarnentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado'

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou aprestação dos serviços pelo licitante contratado

sem o prévio recebirnento clo requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante

contratado para a nulidade da contratação.

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos

internos e externos.

3.1. O prazo dô vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e

assinatura deste ínstrumento pelo Prefeito Municipal.

3.2. A vigência daata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que

pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação.

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesÍlo quantitativo do objeto previsto

no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência.

4. CLÁUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO

4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx).

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima e meramente estirnativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRICACÕES DO CONTRATADO

5.1. ô Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de

Referência, além das seguintes obrigações gerais:
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contratado deve cumprir todas as obligações constantes neste instrumento e em seus anexos, assuminclo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do ob.jeto

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local cle entrega do

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no ato do fornecimento ob.ieto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos

serviços;

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;

Í) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no

fornecimento do objetoiexecução dos serviços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o proÍissional que não esteja desempenhando a sua função de maneila
eficiente, a pedido da Administração;

h) caso haja necessidade, fica sob responsabiliclade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação,

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do objeto.

l) A indicação ou a manutenção cÍo preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamentejLrstificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

(Lei n" 8.078. de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
q) Reparar, corrigir, rerrover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal da contratação, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos clevidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos softidos;

s) Não contraÍar, durante a vigência da contratação, côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de clirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contrataÇão;

t) não contratar empregados com incompatibiliclade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súrnula Vinculante n" l3 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento,osseguintesdocumentos: l)provaderegularidaderelativaàSeguridadeSocial; 2)certidãoconjuntarelativaaos
ü'ibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, frscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍ'ere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o ob.ieto da contrataçâo;

w) Comunicar ao Fiscal da contrataçã0, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução clo ob.ieto contratual.

y) Paralisar, por deterninação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

z) Manter durante tocla a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para qualificaçãojurídica, Í'iscal, trabalhista e técnica;

aa) Guarclar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não se.ja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art. 182. II. d. da LCM l4122.

cc) Cumprir, além clos postulaclos legais vigentes de âmbito Í'ederal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

contratante;

dd) Promover a guarcla, manutenção e vigilância de materiais, t'errat.nentas, e tudo o que for necessário à execução do

objeto, durante a vigência da contratação --
1,2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento clas cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidacle, quatidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

1 .3 . ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13 .7 09, de 14 cle agosto de 201 8,

adotando meclidas eficazes para proteção cle dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do obieto da contratação;

1.4. gg) Concluzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sernpre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições cle

segurança, higiene e disciplina.

1,5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fu.jam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1.6. ii) Não permitir a utilização de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.

t.7 .

5.2, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

1.8. 5.2.1. Em havendo Drevisão expressa no Termo de Referência" é permitida a subcontratação

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:

1.8.1 . a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do v
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizaÍ a supervisão e coordenação das

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais corespondentes ao objeto da subcontratação.

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica neÇessários para a execução do objeto.

1.9.1. 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

1.10. 5.2.4.É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

6.1. Além do disposto no Termo de I{eferencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais

clocumentos que integram o processo de contratação;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍ'erência e normas aplicáveis;
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do ob.jeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do ob.jeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021:
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;
g) Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoçâo das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos minimos para avaliação e compreensão do pedido.

i) A Administraçâo terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SETIMA. DÓ PAGAMENTO
7"1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo
de contratação.

9. CLÁUSULA NoNA - Do MoDELo DE GESTÃo E FISCALIZAÇÃO DA CoNTRATAÇÀo
9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas daLCM|14122, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.

9.5.1. O Contratado designará forrnalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no

Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.

9,6,2. A reunião ocorrerá em até I0 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorogada
a critério da Contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
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a) presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)

preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principaljunto

à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,

legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto

ofer.tado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.

9.7. Fiscalização.
g.j.l. Aexecução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou

pelos respectivos substitutos, nos termos daLCM|4122, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica da contratação.

9.g.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no TR, anexos, ilstrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorências

relacionadas à execução da contratação, coln a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.
g,g.l.Z,ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para

a correção da execução da contratação, detertninando prazo para a correção'

9.g.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

9.g.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas

aprazadas,o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois

rneses de antecedência), o terrnino da contratação sob sua responsabilidade, cotn vistas à renovação

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação'

9.8.2. lntegram as atribuicões do fiscal técnico:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação corn informações pertinentes às suas atribuições;

U) ànotur nó hirtóri.o cle geienciamento dá contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação,

com a 6escrição do que lbr nicessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos observados;

c) emitir notiÍicáções para u.orr.çâo de rótinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

clefinição de prazo para a correção;

cl) inÍbrmar ao gestor cla contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua cãmpetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

e; comunicar irnediatameníoao gestor cla contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da

contratação nas datas estabeleciclas;

Í) fiscalizar a execução da contratação pâra que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar

os melhores resultados para a administiação, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para

ratificação;
g) óomunicar ao gestor cla contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação

sob iua responsabilidade, cotn vistas à prorrogação contratual;

h) auxiiiar o gestor da contratação.orn urlnibrrrrações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da

avaliáção realizaáa 1a Íiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

i) confeccionar e assinar o Í.,n1o de I{ecebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de

Servlço ou cle pornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;
j) avaliar a qualiclade 6os serviços reatizacios ou clos bens entregues ejustiÍicativas, a partir da aplicação das listas

cle verificação e de acordo .o. or critérios c1e aceitação deÍjniclos no pl'ocesso de contratação, em conjunto com o

agente púbÍico técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

k) iclentiÍicar não conformi{ades com os termos contratuais, em coniunto com o agente público técnico da área ou

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;
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l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em

conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação;
m) encaminhar as demandas de correção coberlas por garantia ao contratado;
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na veriÍicação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e

p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação.

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação.

9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e aformalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios peúinentes, caso necessário.

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuarit

tempestivamente na solução do problema, repoftando ao gestor da contratação para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.9.3. Integram as atribuicões do fiscal administrativo:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle

dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis,
incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações
contratuais e repoúar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

g) veriÍicar as regularidades Íiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação;

.i) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto
da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados.

9.10, Do Gestor da contratação.
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará aatualização do processo de

acompanhamento e fiscalizaçáo da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da

contlatação para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais.

9,10,4, O gestor emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos fiscais técnico e

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.10.5. O gestor tomarâ providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos daLCM 14122.
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9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.
g.10.7. O gestor deverá enviar a documentação peftinente ao Departarnento de Contratações Públicas ou

outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação.

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratacão:
a) coorclenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;

bj acompanhar os registros realizaclos pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à execução da

contratação e as medidasáclotaclas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

c) aóompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais;
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de Íiscalização da contratação, cujo histórico cle gerenciamento deverá

conter toclos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à veriÍ'icação da necessidade de adequações da

contratação para Íins de atendimento da Ílnalidade da adrninistl'ação;

e) coorclenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento

cle Contratações lrúblicas ououtlo órgão competente para a Íbrmalização clos procedimentos relativos à prorrogação, à

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros;

f) elaborar .õ* u, informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração;
g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos flrscais técnico e administrativo quanto ao

cumprimento de obrigações assumiclas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado en1 indicacloies objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do

caclastro c1e atesto cle cumprimento de obrigações conÍbrme disposto em regulamento;

h) confeccionar. e assinar o -fermo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no

receblmento provisório, na avaliação da qualidacle dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e

aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com

o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação;

i) tomar providências para a fo rmalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções;

j) encaminhar formalmente as clemandas ao contratado;

k) manter o Histórico de Cestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e

negativas da execução da contratação, por ordem histórica;

l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado;

m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente;

n) autorizar o làturamento, com base nas informações produzidas no 'l'ermo de Recebimento Definitivo, a ser

encaminhada ao preposto clo contratado; e

o) encaminhar ao Departamento cle Contratações Públicas os eventuais pedidos de modiÍicação contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERAÇÔES. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. DO

10.1. E permitida arcalização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14122 e do item 21 do Edital.

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

10,1.2, O contratado não tem direito subjetivo à prorogação contratual.

1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da

pronogação, mantendo-se a eficáciasuspensa até a assinatura do documento pelas pafies.

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e Çontratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

10.2. Prorroga-se âutomaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

indepen«lentemente de publicação oficial, quando necessário para a realizaçáo dos atos destinados à

formalização da alteração da contratação.
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por esÇrito, ser aprovada pela

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento.

10.4. O forlecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação'
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos afiigos 166,167 e 173, todos da LCM 14122, por

necessidade da Administração ou quando acordado pelas paftes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido

estrito.

10,5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento fomal para restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, arepaftição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.7.1. A repactuação somente e aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo

com o disposto no Termo de Referência.

10,7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, daLCM 14122 e seu

regulamento.

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
11.2, A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll.2.l. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11,2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da

contratação, ate a data da extinção/cancelamento.

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretaftt a retenção de valores

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais

prejuízos causados ao Contratante,
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14122 e

de seu regulamento.

12.
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

rr. clÁusule »Écrnm rnnCuna - oas iNrRaÇÕps e ons s,qNcÔrs a»uruIsr«ATIVAS
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES

ffiffiP* o 45 da Lei r" 9.784, dre 1999,a Administração Pública poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil

ou impossível reparação.

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos

245 a247 daLCMl4l22.
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) gar.antir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações,

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

14,6. A decisão a respeito da aplicação de rTredidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.

l4.i . A pGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas

irnpróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou

pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a prévia manifestação do interessado.

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem l4.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,

no prazo de 3 (tLês) dias úteis, contado da data da intimação.

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do rnaterial e do pessoal empregados

na execução da contratação e necessários à stta continuidade.

14.11. A rnedida prevista na alínea "a" do subitem 14. l0 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento,
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível,

15. CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder

Executivo municipal.

15,2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação

serão observadas as disposições contidas na na LCM l4l22,na Lei n" 8.078, de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor) e subsidiariamente na Lei no 14,133, de202l e na Lei no 9.784, de 1999, bem como nos demais

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,

independentemente de suas transcrições.

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art.

150, da LCM 14/22.

16.1, O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e

a) jurídica;

b) fiscal e trabalhista; e

c) técnica.

da contratação, em compatibilidade com as

qualificação:

I7. CLÁUSULA DECIMA SETTMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação,

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta

Contratação.

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do

obj eto adquirido/serviço prestado.

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).

17,6,O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razáo

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de

qualquer responsabilidade.

18. CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO. DE COMPLIANCE É DO

ÇONFLITO DE INTERESSES

18.1. Em atendimento a Lei no 12.84612013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo

o proçesso de contratação e de execução do objeto contratual.

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar aação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto;
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do objeto;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artifiçiais

e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos

entregues/serviços prestados;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover

inspeção do objeto/serviço.

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo F'iscal da Contratação , para a Procuradoria-Geral do Município e

para a Controlacloria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o

agente público municipal que mantenha víncu1o de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista

ou civil com pessoa física ou pessoajurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por ahnidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trata o subitem 18,4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria tecnica.

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no

processo de contratação, a paúir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou elr consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, og empresa da quat o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do pt'ocesso de contratação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que the foi imposta por

qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a rnedida cautelar administrativa prevista no inciso II do art.

247 daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente pÚrblico que desempenhe

função no respectivo processo de contratação ou que aluarâna execução, controle ou fiscalização da contratação,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

fl as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorendo entre si;

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judiciahnente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista'

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, Í'unção ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades

exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante emrazão do exercício do

cargo ou emprego.

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de

contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber.

19.1. Considera-se para esta contratação:

19.1.1. Sistema de registro de preços: e o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado.

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fomecedores, os órgãos participantes e as

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta

aceita do Contratado.

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administlação Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.
19,2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a ata de registro de preços;

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria

Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerin-rento de

fomecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência.

19,4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, ficando-lhe facultada auÍilizaçáo de outros meios, respeitada a legislação peftinente às licitações,
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da

contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e

participantes desta contratação.

19.5.1. Os pleços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado.
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para

orientação da Administração.
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de

incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.'7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos

probatórios, se houver.

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados

no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos daLCM 14/22.

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os

vigentes no rnercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos

preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

19,8,2, Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.
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Zi1. lpuUticáçao iesumida deste instrumento no Diário OÍicial do Município será providenciada pelo Contratante

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de

até l0 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -----, representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade cla Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho

do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de202x. V

Américo Bellé

Prefeito Municipal

xxxxxxx
Representante Legal do Contratado

xxxxxx

Y,

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.
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ANEXO IX
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XX/202X

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.792.76010001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no !@
de Contratação do Pregão n" XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal
n' 1412022 (LCII 14/22\ e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante

as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento.

ORGÃO GESTOR DO CONTRATO:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

oRcÃo(s) pARTrcrpANTE(s) DA coNTRATAÇÃo:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) o Edital da Licitação;
c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as norÍnas técnicas aplicáveis.

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

Í) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação'

2.4.8m regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encamiúado por meio do Fiscal

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no

subitem 2,3.1.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1.

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.

2.8. O não cumprimerrto do disposto neste aftigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante

contratado para a nulidade da contratação.

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente

enr rneio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos

internos e externos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal.

4. CLÁUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÂO

4.1. O valor totalmáximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX)'
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, ftscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

5. CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de

Referência, além das seguintes obrigações gerais:

a) fornecer o objeto/prestar os serviços ern perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e el11 seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

c) curnprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do

objeto/prestação de serviços previamente agenclado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administraçâo Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no ato clo fornecimento objeto ou no pl'azo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquel outras que incidam ou venham a incidir no

fornecimento do ob.ieto/execução dos serviços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração;

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transpofte, locomoção, alimentação,

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.

1 . I 3. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versào em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;
k) Err se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Adrninistração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Código de Defesa do Consumidor

(Lei n" 8.078. de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a daÍa da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direçâo
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" l3 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidacle, até o terceiro grau;

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,.junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,

os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceftidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou DistÍital do

dornicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
_CNDT;

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação especifica, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto do contrato;

w) Comunicar ao Fiscal clo contrato, no prazo de 24 (vÍnte e quatlo) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execuçâo do obieto contratual.

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorr'ência do curnprimento do contrato;
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bb) Arcar com o ônus clecorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive qrjanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não se.ja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

clos eventos arrolados no Art. 182. II. d. da LCM

cc) Cumprir, alérn dos postulados legais vigentes de ârnbito Í'ederal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

contratante;

rl6) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do

objeto, durante a vigência do contrato.

1,14. ee) Alocar os ernpregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍ'eito

cumprimento clas cláusulas cleste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidacle, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

1 . 1 5, fÍ) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prev istos na Lei no 13 .7 09, cle 1 4 de agosto de 20 I 8,

aclotando medidas eticazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

1,16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantenclo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de

seguranç4, higiene e disciplina.

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

rnétodos executivos que fujarn às especificações do mernorial descritivo ou instrumento congênere.

1.18. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores cle quatorze anos, nem permitir a utitização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.

1.19.

5.2. Não será admitida a subcq4ltlalggão do objeto contratual.

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Ternto de Referência, é permitida a subcontratação

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:

1.20.1 . a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

1.20,2, b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizat a supervisão e coordenação das

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais corespondentes ao objeto da subcontratação.

1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

1.21 .1 . 5.2.3. O contratado apresentará à Adrninistração docuntentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo corespondente.

1.22. 5.2.4.É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,

ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

O.f . Af,:," Ao a"fosto no Tertno de Ref'erencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) E,xigir o cumprimento de toclas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍ'eitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que

seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento clas obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, observando-se o disposto no § 4o do art. 201 da LCM 14122;

0 Efetuar o pagamento ao Contrataclo <Jo valor correspondente à execução do objeto, no prazo, Íbrma e condições

estabelecidos neste instrumento e no Terrro de lleferência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

h) CientiÍicar a Procuradoria-Gerat tlo Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos paraavaliação e compreensão do pedido.
j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Notifrcar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado corn terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

8. CLÁUSULA oTTAVA - DA DoTACÃo ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo
de contratação.

9.

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paftes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
LCM/14122, e cada patle responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9,2. Ent caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9"4' O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.

9.5.1. O Contratado designará forrnalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado,

9.5.2. Contratante poderá t'ecusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se

houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.
9.6,2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a

criterio da Contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) Presença, física ou viftual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)
preposto(s);

b) Entrega, por pafte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;
c) esclarecitnentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;
d) Cafta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principaljunto à

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,

legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto
ofeúado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.
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9.7. Fiscalização'
g,j,l, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou

pelos respectivos substitutos, l'los termos daLCMl4l22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica.

9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do Çontrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados'

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinandoprazo para a correção.

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua cotnpetência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso'

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aptazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

g.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (Uúiimo de

dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação'

9.8.2. lnteqram as atribuicões do fiscal técnico:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações peftinentes às suas atribuições;

O) ãnota1 nô histórico de geienciamento clo contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato' com

a descrição do que for necessàrio para a regularização das Íàltas ou dos defeitos observados;

c) emitir notificaçÕes para a ôorreção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de Prazo Para a correção;

d) informar ao gestor clo contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua cõmpetên cia, paraque adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íbr o caso;

e) comulicar i,r1.d'iatun1eniÉ ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do

contrato nas datas estabelecidas;

Í) fiscalizar a execução 6o coltrato para que se.jam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os

melhores resultaclos para a aclministraçâo, com a conÍ'erência das notas fiscais e das documentações exigidas para o

pagamento e, após o ateste, que certifióa o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
' -g) 

comunicàr ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua

responsabitidade, com vistas à prorrogaçâo contratual;

h) auxiliar o gestol. do conirato cãni as inforrnações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da

avaliação realizaíana tiscalização clo cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

i) óonfeccionar e assinar o 'i.,ro de Recebimento Provisório quando da entrega clo obieto constante na Ordem de

Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio clo Fiscal Requisitante;

j) avaliar a quatidade clos serviços realizad-os ou dos bens entregues ejustificativas, a partir da aplicação das listas

de veriÍicação e- de acordo .or1 oó critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o

agente púbÍico técnico da área ou clos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

k) i6entiÍicar não conformidades com os termos contratuais, em coniunto com o agente público técnico da área ou

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

lfverificar a manutenÇão clas condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em

conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;

rn) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado;

nj apoiar o(s) agente(s) responsávól1is) pela requúição da contratação na verificação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;

o) verificar a manutenção dás condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto

com o(s) agente(s) responsável(is) pela recluisição da contratação; e

p) apoúr o Gestor do Contrato na manutenção do Ilistórico de Gestão do Contrato.

9.9. Fiscalização Administrativa.
9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

l-

\,
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência.

9.9.3. Intesram as atribuieões do Íiscal administrativo:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaçâo das tarefas relacionadas ao controle

dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatórios peftinentes, caso necessário;

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis,
incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprirnento das obrigações
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório cla
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

I verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;
.i) no caso de substituiÇão ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do ob.jeto

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados.

9.10. Do Gestor do Contrato.
9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualizaçáo do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogaÇões contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.10,2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anoÍará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.10.5. O gestor do çontrato tomará providências paru a formalização de processo administrativo
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM
14122.

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Adm inistração,

9.10.7, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos

termos do contrato e demais docurnentos do processo de contratação,

9.10.8. Intesram as atribuicões do Gestor do Contrato;
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização téçnica e administrativa;
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para Íins de empenho de despesa e de

pagamento, e anotar os problemas que obstem o Í'luxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais;
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de Íiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá

conter toclos os registros Íbrmais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e clas prorrogaÇões contratuais, e elaborar relatório com vistas à veriflcação da necessidade de adequações do contrato

para Íins de atendimento da finalidade da administração;

e) coorclenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento

<|e Contratações Púbticas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à

alteração, ao reequilíbrio, ao pagaÍnento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

Í) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos

que ienham.justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração;
g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao

cum-frimento de obrigações aisumiclas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

basea{o em inclicadores ob.jetivamente deflnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do

cadastro cle atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no

recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e

aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houvet', ou ern conjunto com

o responsável cla Secretaria Municipal gerenciadora da contratação;

ij tomar providências para a Íbrmalização de processo adrninistrativo sancionador para fins de aplicação de sanções;

j) encaminhar'Íbrmaln.rente as demandas ao contratado;

[) manter o I-listórico cle Gestão clo Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e

negativas da execução do contrato, por ordem histórica;
[) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado;

rn) encaminhar a indicaçâo de glosas e sanções para o órgão competente;

n) autorizar o faturarnento, com base nas informações produzidas no Terrno de Recebimento Definitivo, a ser

I0.

encaminhada ao preposto do contratado; e

o) encaminhár aà Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual.

10.1. E permitida arealizaçáo de prorrogação contratual, nos termos daLCM 14/22.

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

10,1.2. O contratado não tem direito subjetivo à proffogação contratual.

1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser prornovida mediante celebração de termo aditivo,

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação,

rnantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas paltes.

1.24. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prarzo de 60 (sessenta) dias,

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à

formalização da alteração contratual.

10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá serjustificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município e autorizada pela autoridade competente pala celebrar o contrato.

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas rneslnas condições contratuais, os acrescimos ou supressões que

se fizererr necessários, até o limite de25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial at:ualizado da contratação.

I0.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente

contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de25o/o (vinte e cinco por cento).

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos afiigos 166,167 e 173, todos da LCM 14122, por

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu Çausa à

prorrogação, alérn dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido

estrito do contrato.

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema,
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10,6,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.6,4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corespondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.7" O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro e procedimento formal para restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a reparlição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.8.1, A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo

com o disposto no Termo de Referência.

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, daLCM 14122.

tt. ct-Áusul-.A »ecltd,A pRlNdrlRe - nas Htporpsps oe pxrtNcÃolcANcet-at\4eNro »a
CONTRATACÃO
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
11.2, A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll.2.l. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da

contratação, até a data da extinção/cance I am ento.

1I.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado açarretará a retenção de valores

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais

prejuízos causados ao Contratante.

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14122 e

de seu regulamento.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
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I3. CLÁUSUI.A DIíCT NIST

13.1. As regras a respeito das infrações

Edital.

e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDA§ CAUTELARES

ADMINISTRATIVAS
14.1. Consoante o aftigo 45 daLein" 9.784, de 1999, a Administração Púbtica poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil

ou impossível reparação.

14,2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos

245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

I4.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário,

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que pal'a serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

14,6, A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad reierendun do colegiado;

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.

14,7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou

pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a prévia manifestação do interessado.

l4.9.Emnão sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da dala da intirnação.

14.10. Sem prejuízo de outras rnedidas cautelares adrninistrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade'

14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da

FazendaPública no ârnbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.

14.12, Aplicada a medida prevista nas alíneas'oc" ou "d" do subitem 14. 10, a Administração poderá dar

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

I5. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS

ti.t. pveniúal dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder

Executivo municipal.
l5.2.Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14122, na Lei n" 8.078, de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor) e subsidiariamente na Lei no 14.133, de2021 e na Lei no 9,784, de 1999, bem como nos demais
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,
independentemente de suas transcrições.

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do arI.

150, da LC}l 14122.

I6. CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA HABILITACÃO
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contraÍação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica.

rz, Çt-ÁUsule oÉctlr.l sÉuue - pa RpspoNsasrlpans po coNrRAraoo
17.1, O Conhatado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta
Contratação,

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado
pelos prejuízos resultantes da incoreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do
objeto adquirido/serviço prestado.

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 72,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).
17.6,O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, ern razão
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

'1s. cl-Áusul,a nÉcrm ott,qva - oes N4EnlnAs Dp aNrcoRRupcÃo. ne col4pt-HNce p oo
CONFLITO DE TNTERESSES

18.1. Em atendimento a Lei no 12.84612013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
18.2, Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) I'Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arlificiais
e não competitivos;

d) ,Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) I'Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsiÍ'icar, alÍerar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificaçáo da qualidade e quantidade dos objetos

entregues/serviços prestados;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover

inspeção do objeto/serviço,
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1g.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação ) para a Procuradoria-Geral do Município e

pâra a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

1g.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o

agente público rnunicipal que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com pessoa física ou pessoajurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria técnica.

1g.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18,4 e 18,5 deverão declarar-se suspeitos no

processo de contratação, a paftir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção de impedirnento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por

qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

cl) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art'

247 daLCM 14122;

e) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parerlte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Í) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

1g.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades

exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em tazáo do exercício do

cargo ou emprego.

18.9. Alem de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitern 18.8 a vedação de

contratação prevista naalínea"e" do subitem 18.7, no que couber.
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19. CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICAÇAO
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de

até I 0 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ---*-, representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de202x.

Américo Bellé

Prefeito Municipal
XXXXXXX

Representante Legal do Contratado

XXXXXX
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ANEXO X

ORTENTAÇÕBS pnu GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

1. Acessar portal eletrônico do Município( www,capanema.pr,gov.br), clique no link "Licitações"
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2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link "Licitações", depois clique em

"Editais de Licitação e Licitações na Íntegra",

ÉcJitôis de Licltaçào e Licltaçôêt na ÍÊtegIa

3. Clique em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente.
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador.

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: "esProposta,zip" (para baixar o arquivo).
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7. No local do seu computador onde Íbi salvo o arquivo "esProposta.zip", clique com o botão direito do

mouse, selecione "WinRAR" e clique em; "Extract Ílles'..".

8. Clique em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo.

v

v
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9. Abrirá a seguinte tela:
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos

contidos no anexo, proceda da seguinte forma:

10.1. Clique nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da

Proposta".

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo

baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo, clique em abrir'

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela:
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10.4. Próximo passo: clique em "Dados do fomecedor", após preencha todos os campos.

rl, üacios tlo $ornecetlor

f+e*.:*,J* I

l.l+írr'
I

Perçrrá
i,.)Fki* OJ'.;rídt;

Éníaoço. liúrao - üxnplamenlo

üidadrr'Uf' [ãP'

[-r:ai] ' IdcÍrm' Fa* Eek**

$lPJ ' lnt(1iÇ§o §Ãràd(ôl lmitu Muicipd Nlmo da üantador ftriÍíonú dÍ C(úladnr

,ôJc.r b3ncá,irs
üu»+ Ásêrrril llor,e+1êniil CiritdrluÊA$ontiü Cu:l;: i:rljr3rkihc,t{{à

l'{úmnrgara Fornecodor arquadrodôôÕmó ííicrÕêír{Íg{s pii àrffi,6óà d0 Vltda& da propç*to [m dix] Fr**o tlo +tregrluocução

O Sin 0 Nto XíqHmi" 
Í** * or bcnalÍrim dt kr corplâà0trréÍ

- {rq1Jtc,l trÍí?-jJt!: ír.:1

l. ; §etiê:e,rüele rli iliiadrr i**i*táril il.J f;;tx

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra

o campo "quadro societário", preencha todos os dados. Clique em fechar.

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela:
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10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação.
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103,1, Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá

ser digitado utilizando o formato gggg,gg. Não coloque ponto decimalpara separar a casas dos

milhares, apenas a virgula para separação dos centavos' Exemplos:

a) 1520,00 (certo)

b) 1,520,00 (errado).

10,7,2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para

cada item,

11. TERMINO DO PREEENCHIMENTO:

11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta";

11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado);

11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Conhatações Públicas na forrna

dos subitens 7.I I ou 7.1 I .1 do Edital.

11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;

11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. t
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DECISÃO ADMINISTRATIVA

ASSUNTO: Processo de Contratação
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS DE USO GERAL (FOGÃO A GÁSi MESA'
ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE SERÃO DISTRIBUÍpos AoS CLUBES DE MÃES E AS
SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPTO DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO
A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO No 202t37020013, FUNDO A
FUNDO FEDERAL.

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de
contratação, com a posterior publicagão do Edital da licitação, nos termos da legislação
aplicável.

Encamiúe-se ao Departamento de Contratações Púbicas paru as providências
necessárias.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de março de2024.

Prefeito Municipal
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CNPJ n 
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1310312024, 16:'16 SlASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

. Disponibilizar Aviso de Licitação apênas para Divulgação 13103t2024 16:16:21

,3tr Este Aviso cle Licitaçâo setá Dívulgado no Fortal Nacíonal dê Contratâçóês Públicas - PNCP e no gov.br/compras
1ü, (www.gov.brlcompras) na data de 14$312t|t24.

UASG Responsávelóçêo
I 9791 8 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR

CaracterísticaModalidade de Licitação

ir.J9.9_a^9._ .-.....-. -.. .l
Lei

ilei-n; il.iãárãi2i*- ^-'

N" da Licitação

llooi.stzó-i-+j

19"9.I-+"97-:"fl B"E*f E!I-U-BAM"U!!"lclP"Af.PF_gâPA!)!.EMâ:p-n

Forma de Realização Modo de Disputa

iAbêrto

-t
Tipo de Objeto

Bens Comuns

No do Processo

lr3-- 
----,,.""""***l

Quantidade de ltens

i:*:_ ?
Objeto

Aquisíção de Móveis ae ulo genaf (iãgao a gás, mesa, armánio e cadeiras) que senão distnibuÍdos aos Clubes de Mães e
as Sociedades de Damas do MunlcÍpio de Capanema/pn. em atendimento à EMENDA PARLApIENTAR DA pROcRAMAÇÃO No
2O2L37420OL3, FUNDO A FUNDo FEDERAL

hesrsrereL:-: lÊiê-tp.riçe::---i
Critério de Julgamento

Data da Divulgação

irfleel?"e#:" 
---J

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de '1.I"inuád[1 
- *]às 

lôtiiôõ... ."-]

Data/Hora da Abertura da Licitação

e^ iitótáiizozq 6s oB:30 .

Licitação

.Dispon ibilizar apenap_g-gg Pivqf gqç-âq_j

Aviso $"ç li_*'tnçno I __l

httos://www2.comorasnet.oov br/siasonet-dc/secure/disoonibilizarAvisoLicitacaoDivuloacao.do?method=disoonibilizarDivulqacao 1t1

Lll*s:.*"ç"ç"e"/.M?i-q"?p"sseffs-.-" """"",....." "", "j

f:

l.trturtrfi*r*ol
I
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AV|SO DE LrCrrAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 t3I2O24
O MUNICíP|O DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:

Modalidade: PREGÃo ELETRÔNtCO net3/2024. Tipo de
Julgamento: Menor preço Por ltem, Modo de Disputa:Aberto
objeto:AeursrçÃo DE MóvErs DE uso GERAL (FoGÃo A GÁs,

MESA, ARMÁRIO E CADEIRAS) QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AOS

CLUBES DE MÃES E AS SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICíPIO
DE CAPANEMA/PR. EM ATENDIMENTO À CUEruOA

PARLAMENTAR DA PROGRAMAçÃO N" 202L370200L3,
FUNDO A FUNDO FEDERAL., RS 94.685,14 Noventa e Quatro
Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais e Quatorze Centavos),
Abertura das propostas:08:30 Horas do dia2710312024, Local:
hüps://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais
informações podem ser adquiridas no Departamento de
Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema,
slto a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro e também no site
www.capanema.pr.gov.br.
Capanema, 13103/2024
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

?.
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loncÂo DE DrvulcAçÃo »os ATos oFrcrArs

i 
no uuNrcÍpro rlr cAPANEMA

IAU'fORrZAr)O PELA LYt 1.43U2.A05 DIj 06/04/2.00s,

ILlit MUNtct.PAL N. 1.648t20II
I

I

l frmeÇÂO: Jessica Sirnar:a Pilger' llorges
I

I

I DIÂcRÀMÂÇÁO/gptÇÁClr )essica Sinrara lrilger Itorges
I

.tpOtO TÉCNICo: I,edro Augrlsto Santana

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenída Pedro Viriato Par:igot de Souza, l0B0 - CHP:85760-000
Fone:46 3552-1321
E'miril: cliariooÍicial@ctrpanema.pÍ.gol'.br / adm«tJcapancrna,pr.gor,,br
Ctrparrerna - Par:antl

Prcfcito Municipa[: Arnórico Bellé
Vice-Prefeito Municipal: Iosé Carlos Balzan
Secretário de AdnTinistraçáo; Gilmar Gobatcr
Secretário de Âgricultura e Meio Ârnbiente: Tatiane Sott
Secretário de l,ogísticir e (.)ontrataçôes: lelipe Carvalho Romero
Secretário cle E«lucaçâo e Culturil: Alcione Roberlo Closs
Secretário dc Esporte e Lazer: I)iogo Antlró Hossel
Secretária da Iramília e H,volução Sociai: l,oiri Âlbanese i\,Ioraes
Secretário de Finançils: Luiz Álbcrto Letti
Secretário de Âceleraçtio ]:lconômica e Inovaçâo: joio }ledro lvfirrkus
Secretária de InfraestÍuturâ e Urbanisnro: Manuela Soares Kapp
Secretário cle Saricle: Jonas Wclter
Secr:etário de Viaçâo e Obras: Acielar l(erber
Chefe de Gabinete: |essica §imara Pil.ger llorges

Controladora Ceral clo Município: Jeandra Wilmsen

CÂMARÂ MT]NICIPAL DE CÂPANEMA
Il. Padre Cirilo, I 270 - CBP: 85760-000
Fonc: (46) 3552'1596
Íl-mai1: secretarialegislativaCD-capanerna.pl.leg.br

Capaneura - Paraná
Vereador: Sergio Ullrich - Presiclente
Vereador: i)rcio lvltrrcpes Schappo - Vice - Presi.dente
Vr:reador: Edson Wilntsen - 1o Sccrctário
Vereador': Delmar C. Balzan - 2o Secretário
Vereador: Cladir Sinesio Klein
Vereaclor: Dirceu Âlchieri
Veteador: (ieancarlo Denardin
Vereador': Vaklomilo Rrizola
Vereatlorir: Olirrda Tereziuhir Szirnanski Itclegrina Lopes

AVrSO DE LTCTTAÇÃOPREGÀO rr,srRÔNrCO N" 13t2024

O MUNICÍPIO DE CÂPANEMA, Estarlo do paraná, torna público
qne redizará Processo Licitatório, nos terrnos a seguir:

Modali<lntlc: PRF.GÃo EI,ETRO NICO tt" I i t 2024.
Tipo de )ulgamento: Menor preço Por Itern.
Modo de Di.sputru Aberto
objeto: AQUISIÇÁO DE, IVÍOVEIS DE Lr§O GERAL (FOGÁ() A
GÁS, MESA, Al{MÁRiO }:) CADriil{AS) QUtj Slil{ÃO Drs'tRrRUÍ-
DOS T\OS CI,U]]ES DE MÃES F, AS SOCIE.DADES DE DÁ.IVÍAS DO

ATOS LICITAT

Iur..rNi<;Ít,to Dlr cAItÂNIiMA/t,R. EM A'ltrtNDIMI:N't:o A tiMnN-

lnzl raRl.rrvrrNTÂR DA pROGRAMÂÇÂo N" zozmzozooi:1,
II'UNDO Á FUNDO I]T,DLRAL,
I

LR$ 94.685,14 Noventa e Quatro Mil, Seiscentos e Oitcnta e Cinco
lleuis e Quatorze (.)entavos).

Alrcrtura das propostas; 0ti:30 I {orrrs do día 27 1 03 1 2024.
.Local; https://wwwconrprasgovernamen{:ais.gov.br demais infor-
maçóes podcrn ser adquiriclas no f)cpartamento cic Contrataçõcs
Priblicas, Prefeitura Municipal de (.)apirnetra, cito a Ar'. Cov. Pedro
Virialo Parigol rle Souza, 1080 - Capànenril/Partrná - Cenirr: e também
no site wwrv,capanema.pr,gov.br.

Capanenra, L3 «le rrrarço <le 2024.

Roselia Kr:iger Ilecker: Pagani
PregLtehrt

1'Aditivo de Rescisáo a Ata de Registr:o de Preços n,63/2023- QUF,
ENTRE SI CELEBRÁM O M{,]NICÍPIO D[, CÂPANEMA I ANTO.
Nro IÀlRo cÀllttt:IltA - §r§

Pelo preseute instrunrento qnc firnra de unr letdo o fuIUNICÍPIC)
DB CAI'}ANIiMA/lllt, jri rluirliÍicrdo nos ilutos, e de nutrr:r larJo a

empresâ ÁNTONIO JAIRO CABREIRA - ME., CNPI sob o n"
20.59 1.1 251000 1-40, tarnbém já qual.ificada nos .rutos, dolavante desig-
nrda CONTllAll.AI)4, estanrlo as paÍtes sujeitas as normas rias l,eis rr,,

10.52012022 e u'8.66ó11993, ajustam o plesentc tenno irditivo ao con"
trato a«lrninistr:ativo n" 6312023, rlecorrente c{o processo de licittrção
rnoclalitlad.c Prcgão Eletr'ônico no 10/2023 e de acordo cun a l)ecisão
Admir:istrativa, mediirnte irs seguintes cláusulas e condiçóes.

CLÁUSULA PRIÀ{EIRA. Do oBJETo E DA REscIsÃo
'I'endo ern vista a Ata de l{egistro cle Pleços de Aquisiçáo de Bens no

6312023, celebrado entre ils partes em 2010312023, referenre a Pregâo
Elctrônico n'1012023, cuio o objeto é a FORNECIMDNTO DE LEI-
vAs Dfi GRAlvlA COM Itlil.r.S'IAÇÁO DH SHtVtÇO DIt t t.ANTtO
HM RT,FORMÀS h. REVi'lÂLIZAçÓrrts DOS rMóVHS pUBt.rCOS

DO MUNICÍPIO DIi CAIANEMA _ PR, PROCESSADO PEI,O
SISTHMA D§ RHGISfl{O DH PItf,)ÇOS, em aterxljrnenro ao requer-
irnento cla Secretarin Dcrnanclànte Icatâdo pelo Prct]ito Municiptl,
resolvem transÍ'onniu a Ata de llegistro de lireços etn contr{to com
prazo de valir{acle cle 1.2 (doze) meses, conf.olnre atritixo:

plo(hto/ I)cxr'(âo do ptudrilo/srrviçD Utridrdc
rlc nrc,lnlr Quroli(làdc

['('(., J l'íc(o
untJri, I rol,rl

L 65315

PR|ST,\(,:.\() Dt sERU(,rO Dr:
Pi..\NllO (;( )l\{ }iORN,-rllt {P§*.

1 (i IrF ailÁIrÂ Hl;ÀíBtrAr D^
l;lvJ,.lilYA (2C,1'SIA lÁPONIC'\)

C,R-{NÍA, ÁSHiCTC] i:ISI{]A
l,O;.isl.rt Fr)t-t tAs IslT(titT^s F

trlllDlrls, Í.:C»( \'[Rl)!.(Lillt(),
Sl:M PlLOslt)Àl)lis I (i&lNll0

NúÀill{oü DIi Its!úi,Õ[Íi
iil,\U l.trS SU IJIIRltÀN IiOs).

I()RNIr(ilivlDNlO ilrl
1,t.^í.)\S SIM PRIS],N(,)r\ [,]:

lill\'ÁS l)r\NINrt\S li OUlll^S
l,Á0^s H [x)tiN(lÂs. coM

pRu,{ll.\ÇÁo r)o rrÍiittjNe
E oot,o(:^íi,io Dl (iRr\NJ,\,

(io|Í IPL(t.\(,)Áo Dn
l:Í:IiÍll,lZÁ^-l E. NI'K10. I0. Iú.
coNsrDlrr{ÁR r:JiiIJlt.tzÂN'l ii

Á íoúítr)?. O \,At.ôI IIO
FNRIIt,IZINTÊ T)}]1'E I]STÁTt
IN{(:l.lIso N() PREç0 I:INAI

IItT,1'Ii IN(),I":SÚ,

r\N I ONlo
l^liv-)

(]ÁURIJIRÀ
1.306 l(',72 :t ,,ri,t2 I

,..,:,0 , ,.,,.,,, ORCÃO DE DIVUI-(}A(]ÃO
,, 'i, , :." : :i _ 

i.i

t:,i:xr,l,1 Dos ATOS OFICIAiS DO
':'," *.':::.;' À4UNICIPIO DE CAPANIIfuIA

QUAI{IA-!'HIRA, 13 DE }vÍ.{RÇO DE2a24 - EI)IÇAO IseB
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